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CONCLUSÕES PRELIMINARES 1 

O DESABASTECIMENTO E O DIREITO DO SER HUMANO À ÁGUA 

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, pessoa jurídica de Direito 

Público, CNPJ n° 46.634.044/0001-74, e o Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto (SAAE), pessoa jurídica de direito público, CNPJ N°71.480.560/0001-

39, falharam em suas missões de desenvolver ações estratégicas de 

médio e longo prazo de forma a prover os munícipes com água quando 

houvesse longo período de estiagem e, de forma mais ampla, em planejar 

o sistema de abastecimento sem depender exclusivamente de chuvas, em 

fatos que ora passamos a expõr: 

Embora a cidade de Sorocaba, como todo o Estado de São Paulo, 

passou por período de estiagem, decorrente da estação do ano em que nos 

encontrávamos , a principal fonte de abastecimento de água da cidade, a Represa 

de Itupararanga, pode continuar, com tranqüilidade, a abastecer a Sorocaba por 

meses, mesmo sem grandes quantidades de chuva, de acordo com a opinião de 

especialistas. 

Tal capacidade decorre, única e exclusivamente, pelos privilégios de que 

a natureza proveu Sorocaba, e não por ações estratégicas da Prefeitura e do Saae. 

Sublinhe-se que o Saae não prevê a captação de mais água na Represa 

de Itupararanga - uma vez que, mesmo diante do crescimento da cidade nos 

últimos anos, sequer deu entrada de tal pedido no órgão outorgante, o Daae - 

mantendo seu nível atual de 1.980 litros por segundo. Entendemos que aumentar a 
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